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antes de transcorridos 10 (dez) anos da efetiva expansão das atividades econômicas princi-
pais da empresa donatária, esta vier a encerrar suas atividades ou deixar de cumprir com a
finalidade da doação.
Art. 4º Fica estabelecido o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
Lei, para lavratura da respectiva escritura pública de doação, e o prazo de até 30 (trinta) dias,
após a lavratura, para o registro da referida escritura junto ao Serviço Registral Imobiliário.
§ 1º A empresa deverá iniciar as obras de construção até 31/12/2024, devendo terminá-las até
31/12/2025 e, imediatamente após a conclusão das obras, iniciar suas atividades no local.
§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante requerimento prévio e justificado da
empresa donatária, serem prorrogados por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º Transcorridos (dez) anos das atividades econômicas da empresa donatária na área
doada, e desde que estejam satisfeitos os compromissos estabelecidos no Protocolo de Inten-
ções, na presente Lei e na Lei Municipal nº 3.504/2001, a empresa donatária poderá requerer à
Administração Pública Municipal a retirada dos encargos, a qual será deferida por ato do Chefe
do Poder Executivo em decisão fundamentada, observadas as disposições legais, cessando,
assim, os ônus sobre o bem doado.
Parágrafo único. As custas para lavratura da Escritura Pública de retirada da cláusula de
reversão, bem como as despesas inerentes aos atos citados no artigo 7º da presente Lei,
correrão por conta da empresa donatária.
Art. 6º Eventuais valores despendidos pelo Município de Varginha em razão da reversão da área
doada por eventual descumprimento das obrigações pactuadas, serão restituídos pela empresa
donatária aos cofres públicos municipais, sob pena de cobrança administrativa ou judicial,
inclusive com a inscrição em dívida ativa em cadastro de inadimplentes.
Art. 7º Para o cumprimento das disposições constantes desta Lei, fica desafetada do caráter de
inalienabilidade inerente ao bem público, a área descrita no artigo 1º, incisos I e II.
Art. 8º A presente Lei deverá ser transcrita, em sua integralidade, na respectiva escritura
pública de doação.
Art. 9º A doação, objeto desta Lei, é dispensada de licitação, com fulcro no artigo 17, § 4° da Lei
n° 8.666/1993.
Art. 10. Para efetivação da doação a que se refere a presente Lei, a empresa beneficiária
deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos, atualizada, a fim de demonstrar a inexistência
de quaisquer pendências junto ao Município, o que será devidamente analisado, e atestado, pela
Secretaria Municipal de Controle Interno – SECON.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.227, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA, COM CONTRAPARTIDA, ÀS
EMPRESAS EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. E MOMENTA FARMACÊUTICA LTDA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica AUTORIZADA a concessão de isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU
às empresas EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o   nº 61.190.096/0016-
79, portadora da Inscrição Estadual  nº 503766259.07-35, com sede na Rua Citlog, nº 333, Bloco
Eurofarma, bairro Aeroporto, e MOMENTA FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
14.806.008/0003-16, portadora da Inscrição Estadual nº 002328130.01-62, com sede na Rua
Citlog, nº 333, Bloco Momenta, bairro Aeroporto, ambas localizadas no Município de Varginha,
Estado de Minas Gerais, durante os exercícios de 2024, 2025, 2026, 2027 e 2028, totalizando-se
o período de 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o imóvel de Inscri-
ção Cadastral Municipal nº 339990501002, sito no endereço Rua Citlog, nº 333, bairro Aeroporto,
Varginha/MG, CEP 37031-900, utilizado pelas empresas EUROFARMA e MOMENTA.
Art. 2º A isenção tributária de que trata a presente Lei é necessária para possibilitar às empresas
beneficiárias o desenvolvimento de suas atividades voltadas, precipuamente, à produção e
comercialização de produtos do segmento farmacêutico, a qual refletirá diretamente na economia
do Município.
Art. 3º Em contrapartida ao benefício tributário ora concedido, as empresas beneficiárias deverão
cumprir, integralmente, com o pactuado no Protocolo de Intenções constante dos autos do
Processo Administrativo     n° 11.277/2023, em especial, no tocante ao faturamento bruto anual
mínimo e à empregabilidade direta mínima, no período em que haverá a concessão de referido
benefício.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste artigo ou
daquelas previstas no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo
nº 11.277/2023, o qual, inclusive, passa a fazer parte integrante da presente Lei, ensejará a

revogação imediata do benefício tributário.
Art. 4º Para fins de concessão do benefício, as empresas beneficiárias deverão apresentar
Certidão Negativa de Débitos atualizada, a fim de demonstrar a inexistência de quaisquer
pendências junto ao Município, o que será devidamente analisado e atestado pela Secretaria
Municipal de Controle Interno – SECON.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Controle Interno deverá apurar, ao final de cada exercício
financeiro, se houve ou não o cumprimento das obrigações avençadas pelas empresas, sendo
que, em caso de descumprimento, o benefício tributário será, imediatamente, revogado e a
cobrança integral do IPTU restabelecida, devendo o tributo eventualmente não pago no respectivo
exercício financeiro a ser apurado pela Secretaria Municipal de   Fazenda – SEMFA, para fins de
cobrança administrativa ou judicial, inclusive, com a inscrição em dívida ativa e cadastro de
inadimplentes.
Art. 6º O Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro consta no Anexo Único da
presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.
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ANEXO I
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17, da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.227
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

RECEITA OBJETO DA RENÚNCIA: Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU, inscrição municipal n° 33.999.0501-002 proporcional a área locada pela Requerente.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 117.953,44 (cento e dezessete mil, novecentos e cin-
quenta e três reais e quarenta e quatro centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 117.953,44 (cento e dezessete mil, novecentos e cin-
quenta e três reais e quarenta e quatro centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026: R$ 117.953,44 (cento e dezessete mil, novecentos e cinquenta
e três reais e quarenta e quatro centavos).
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Para o cálculo da renúncia foi considerado uma fração do imposto incidente sobre o imóvel de
inscrição municipal  n° 33.999.0501-002 lançado no exercício financeiro de 2023.
DEMONSTRATIVO DAS MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO:
A renúncia de receita com a concessão do incentivo fiscal foi considerada na estimativa da
proposta de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2024, na forma do disposto no inciso
I do art. 14 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.228, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A PROMOVER A DOAÇÃO À EMPRESA QUE
ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1° Fica AUTORIZADA a doação das áreas abaixo descritas à empresa NUTRENDS EIRELI -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.997.850/0001-92, com sede
nesta cidade, Avenida Oswaldo Gontijo, nº 162, Parque Boa Vista – Varginha/MG, CEP 37030-
120;
I - área de terreno de aproximadamente 3.288,51 m² (três mil, duzentos e oitenta e oito metros
quadrados e cinquenta e um centímetros quadrados), localizada na Rua Olnem Marcellini, área
composta pela unificação dos lotes 1 e 2, bairro Industrial Miguel de Lucca, Varginha/MG, inscri-
ções municipal  nº 21.033.0040 e 21.033.0050, matrículas nºs 46.452 e 46.453 do Serviço
Registral Imobiliário desta Comarca, avaliada em   R$ 540.782,72 (quinhentos e quarenta mil re-
ais, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos;
Parágrafo único. As áreas ora doadas serão destinadas à construção e instalação, no Municí-
pio de Varginha, da nova sede comercial da empresa donatária.
Art. 2º Em contrapartida à doação ora concedida, a empresa deverá cumprir integralmente com
o pactuado no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo nº 899/
2021 apensado ao processo 18.284/2018, em especial o cumprimento das seguintes obrigações:
I – investir no Município de Varginha o valor global mínimo de R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais)para a implantação da sua unidade no Município;
II – apresentar, no mínimo, um faturamento bruto anual, contados a partir do início de suas



18ANO XXIV - nº 1506ANO XXIV - nº 1506ANO XXIV - nº 1506ANO XXIV - nº 1506ANO XXIV - nº 1506

VVVVVARARARARARGINHA - ÓRGINHA - ÓRGINHA - ÓRGINHA - ÓRGINHA - ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIOGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIOGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIOGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIOGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO,,,,, 28 DE DEZEMBR 28 DE DEZEMBR 28 DE DEZEMBR 28 DE DEZEMBR 28 DE DEZEMBRO DE 2023O DE 2023O DE 2023O DE 2023O DE 2023

AAAAATTTTTOS DO EXECUTIVOS DO EXECUTIVOS DO EXECUTIVOS DO EXECUTIVOS DO EXECUTIVOOOOO

atividades, as quais se darão após a conclusão das obras de sua unidade, da seguinte forma:
a) R$ 16.800.00,00 (dezesseis milhões e oitocentos mil reais), no primeiro ano de atividade;
b) R$ 17.300.00,00 (dezessete milhões e trezentos mil reais), no segundo ano de atividade;
c) R$ 18.100.00,00 (dezoito milhões e cem mil reais), no terceiro ano de atividade;
d) R$ 19.520.00,00 (dezenove milhões, quinhentos e vinte mil reais), no quarto ano de atividade;
e) R$ 20.500.00,00 (vinte milhões e quinhentos mil reais), no quinto ano de atividade;
f) R$ 21.600.00,00 (vinte e um milhões e seiscentos mil reais), no sexto ano de atividade;
g) R$ 22.300.00,00 (vinte e dois milhões e trezentos mil reais), no sétimo ano de atividade;
h) R$ 23.600.00,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil reais), no oitavo ano de atividade;
i) R$24.600.00,00 (vinte quatro milhões e seiscentos mil reais), no nono ano de atividade;
j) R$ 26.300.000,00 (vinte e seis milhões e trezentos mil reais), no décimo ano de atividade.
III – gerar, a partir do início de suas atividades, uma empregabilidade mínima de:
a) 25 (vinte e cinco) empregos diretos no primeiro ano de atividade;
b) 27 (vinte e sete) empregos diretos e 03 (três) empregos indiretos, no segundo ano de
atividade;
c) 30 (trinta) empregos diretos e 03 (três) empregos indiretos, no terceiro ano de atividade;
d) 32 (trinta e dois) empregos diretos e 05 (cinco) empregos indiretos, no quarto ano de atividade;
e) 35 (trinta e cinco) empregos diretos e 07 (sete) empregos indiretos, no quinto ano de atividade;
f) 37 (trinta e sete) empregos diretos e 07 (sete) empregos indiretos, no sexto ano de atividade;
g) 40 (quarenta) empregos diretos e 09(nove) empregos indiretos, no sétimo ano de atividade;
h) 41 (quarenta e um) empregos diretos e 09 (nove) empregos indiretos, no oitavo ano de
atividade;
i) 41 (quarenta e um) empregos diretos e 09 (nove) empregos indiretos, no nono ano de atividade;
j) 45 (quarenta e cinco) empregos diretos e 09 (nove) empregos indiretos, no décimo ano de
atividade.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste artigo ou
daquelas previstas no Protocolo de Intenções constante nos autos do Processo Administrativo
nº 899/2021, apensado ao processo nº 18.284/2018, o qual, inclusive, passa a fazer parte
integrante da presente Lei, ensejará a reversão dos imóveis ao patrimônio público municipal com
todas as benfeitorias e instalações neles existentes sem direito a indenização ou retenção.
Art. 3º Os imóveis doados, além dos casos previstos no artigo anterior e daqueles previstos no
Protocolo de Intenções, também reverterão ao patrimônio público municipal, com todas as
benfeitorias e instalações nele existentes sem qualquer direito a indenização ou a retenção se,
antes de transcorridos 10 (dez) anos do início efetivo das atividades econômicas principais da
empresa donatária, esta vier a encerrar suas atividades ou deixar de cumprir com a finalidade da
doação.
Art. 4º Fica estabelecido o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
Lei, para lavratura da respectiva escritura pública de doação, e o prazo de até 30 (trinta) dias,
após a lavratura, para o registro da referida escritura junto ao Serviço Registral Imobiliário.
§ 1º A empresa deverá iniciar as obras de construção em até 90 (noventa) dias decorridos da
lavratura da escritura pública de doação e terminá-las em 36 (trinta e seis) meses e, imediata-
mente após a conclusão das obras, iniciar suas atividades no local.
§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante requerimento prévio e justificado da
empresa donatária, serem prorrogados por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º Transcorridos (dez) anos do efetivo início das atividades econômicas da empresa
donatária na área doada, e desde que estejam satisfeitos os compromissos estabelecidos no
Protocolo de Intenções, na presente Lei e na Lei Municipal nº 3.504/2001, a empresa donatária
poderá requerer à Administração Pública Municipal a retirada dos encargos, a qual será deferida
por ato do Chefe do Poder Executivo em decisão fundamentada, observadas as disposições
legais, cessando, assim, os ônus sobre o bem doado.
Parágrafo único. As custas para lavratura da Escritura Pública de retirada da cláusula de
reversão, bem como as despesas inerentes aos atos citados no artigo 7º da presente Lei,
correrão por conta da empresa donatária.
Art. 6º Eventuais valores despendidos pelo Município de Varginha em razão da reversão da área
doada por eventual descumprimento das obrigações pactuadas, serão restituídos pela empresa
donatária aos cofres públicos municipais, sob pena de cobrança administrativa ou judicial,
inclusive com a inscrição em dívida ativa em cadastro de inadimplentes.
Art. 7º Para o cumprimento das disposições constantes desta Lei, fica desafetada do caráter de
inalienabilidade inerente ao bem público, as áreas descritas no artigo 1º, incisos I e II.
Art. 8º A presente Lei deverá ser transcrita, em sua integralidade, na respectiva escritura
pública de doação.
Art. 9º A doação, objeto desta Lei, é dispensada de licitação, com fulcro no artigo 17, § 4° da Lei
n° 8.666/1993.
Art. 10 Para efetivação da doação a que se refere a presente Lei, a empresa beneficiária deverá
apresentar Certidão Negativa de Débitos, atualizada, a fim de demonstrar a inexistência de
quaisquer pendências junto ao Município, o que será devidamente analisado, e atestado, pela
Secretaria Municipal de Controle Interno – SECON.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.
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LEI N° 7.229, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO CLUBE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - CRES.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica o Município de Varginha AUTORIZADO a conceder ao CLUBE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA – CRES, inscrito no CNPJ sob o n° 01.328.450/0001-70,
com sede na Rodovia BR-491 – Condomínio Ilha das Orquídeas, Varginha/MG, CEP n° 37.030-
087, representada pelo Presidente, auxílio financeiro no valor de R$ 160.000,00 (cento e ses-
senta mil reais).
§ 1º O auxílio financeiro deverá ser repassado ao CLUBE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE   VARGINHA – CRES para o pagamento das despesas mencionadas no Processo
Administrativo n° 15.063/2023, notadamente para o pagamento de dívidas vencidas.
§ 2º A liquidação da despesa com o auxílio autorizado por esta Lei poderá ocorrer sob a forma
de “reembolso” ou “indenização” ao CLUBE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
VARGINHA – CRES.
Art. 2º O Clube beneficiário deverá prestar contas ao Município de Varginha do auxílio financeiro
recebido, especificamente à Secretaria Municipal de Controle  Interno – SECON, dentro do prazo
de 60 dias (sessenta) dias corridos, contados do recebimento do recurso.
Art. 3º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias do corrente exercício, podendo o Prefeito Municipal suplementá-las, se necessário,
observando-se, para esse fim, o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, bem como abrir crédito especial, se for o caso.
Art. 4º Consta como Anexo Único da presente Lei o Relatório de Estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ANEXO I
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17, da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.229
DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA

OBJETO DA DESPESA: Concessão de auxílio financeiro destinada a custear as despesas de
funcionamento do CLUBE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VARGINHA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Auxílio Financeiro será custeado com recursos provenientes
do orçamento corrente do Município de Varginha.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: Sem reflexo.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: Sem reflexo.
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Adotou-se os valores consignados no art. 1° do Projeto de Lei que autoriza a concessão do
auxílio financeiro no valor de 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
DEMONSTRATIVO DA FONTE DE RECURSO COM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO:
RECEITA: Proveniente da arrecadação dos recursos estimados na Lei Orçamentária Anual do
exercício financeiro de 2023.

Prefeitura do Município de Varginha, 28 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 7.230, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE OS PERCENTUAIS DOS DESCONTOS APLICADOS PARA O LANÇAMENTO
DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, do Município de Varginha, será lançado no
exercício financeiro de 2024 com os mesmos percentuais de descontos aplicados para o exer-
cício de 2023.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em


